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DECRETO No- 4.438, DE 24 DE OUTUBRO DE 2002

Dá nova redação ao art. 11 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto no- 52.795, de 31 de outubro de 1963.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei no- 4.117, de 27 de agosto de 1962,
e na Lei no- 8.666, de 21 de junho de 1993,

D E C R ET A :

Art. 1o- O art. 11 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no- 52.795, de 31 de outubro
de 1.963, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Os serviços de radiodifusão, a fim de
permitir, no edital de licitação, a adoção de critérios de
julgamento que melhor atendam ao interesse público, são
enquadrados da seguinte forma:

I - Radiodifusão Sonora:

1. Onda Tropical ................................ Grupo A
2. Onda Curta...................................... Grupo A
3. Onda Média:

3.1 - Classe C...................................... Grupo A
3.2 - Classe B ..................................... Grupo B
3.3 - Classe A ..................................... Grupo C

4. Freqüência Modulada:
4.1 - classes C e B (B1 e B2).............Grupo A
4.2 - classe A (A1, A2, A3 e A4).......Grupo B
4.3 - classe E (E1, E2...........................Grupo C

II - Radiodifusão de Sons e Imagens:

1. Classe C........................................... Grupo A
2. Classe A e B................................... Grupo B
3. Classe E .......................................... Grupo C

§ 2o- A entidade que, no interesse de obter me-
lhor área de cobertura, pretenda alterar as características
técnicas do serviço concedido, permitido ou autorizado que
resulte em modificação do respectivo enquadramento, vi-
sando, exclusivamente, melhor atender à comunidade da
localidade para a qual o serviço é destinado, terá o seu
pedido apreciado pelo Ministério das Comunicações, me-
diante apresentação de justificativa quanto às vantagens
das alterações pretendidas, bem como do estudo de via-
bilidade técnica correspondente.

§ 3o- O estudo de viabilidade técnica, justifi-
cando a alteração do respectivo Plano Básico, será ana-
lisado pela Agência Nacional de Telecomunicações.

§ 4o- As características técnicas de canal a ser
incluído no Plano Básico não poderão ser superiores às dos
canais existentes no referido Plano.

§ 5o- Quando da expedição do ato de autorização
com as novas características técnicas, a concessionária,
permissionária ou autorizada deverá recolher o valor cor-
respondente ao uso de radiofreqüência, tendo por base a
diferença entre os preços mínimos estipulados pelo Mi-
nistério das Comunicações para cada grupo de enquadra-
mento.” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2002; 181o- da In-
dependência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Juarez Quadros do Nascimento
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DECRETO No- 4.439, DE 24 DE OUTUBRO DE 2002

Altera dispositivos do Decreto no- 3.965, de
10 de outubro de 2001, que institui o Serviço
de Retransmissão de Televisão e o Serviço
de Repetição de Televisão, ancilares ao Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei no- 4.117, de 27 de agosto de 1962,

D E C R E T A :

Art. 1o- Os artigos 27, 29, 30, 41 e 42 do De-
creto no- 3.965, de 10 de outubro de 2001, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 27. A entidade autorizada a executar o
Serviço de RTV deverá veicular somente programação
oriunda da geradora cedente dos sinais, sendo vedadas
inserções de programação própria de qualquer tipo, à ex-
ceção das previstas nos arts. 28 e 29.” (NR)

“Art. 29. A entidade autorizada a executar o
serviço de RTV de sinais provenientes de estações ge-
radoras de televisão, situada em regiões de fronteira de
desenvolvimento do País, assim definidas em ato do Mi-
nistro de Estado das Comunicações, poderá realizar in-
serções locais de programação e publicidade, condicio-
nadas aos seguintes fatores:

I - inexistência de estação geradora de televisão
instalada na localidade, no caso de inserção de progra-
mação local;

II - a inserção de programação local não deverá
ultrapassar a quinze por cento do total da programação
transmitida pela estação geradora de televisão a que a
retransmissora estiver vinculada;

III - a programação inserida deverá ter fina-
lidades educativas, artísticas, culturais e informativas, em
benefício do desenvolvimento geral da localidade; e

IV - as inserções publicitárias terão duração má-
xima igual e coincidente com os espaços de tempo des-
tinados à publicidade transmitida pela estação geradora e
somente poderão ser realizadas pelas entidades autorizadas
a executar o Serviço de RTV de sinais provenientes de
estações geradoras de televisão comercial.” (NR)

“Art. 30. É vedado às entidades autorizadas a
executar o Serviço de RTV de sinais provenientes de es-
tações geradoras de televisão comercial ou de televisão edu-
cativa, não incluídas nas disposições do art. 29, inserir qual-
quer tipo de programação ou de publicidade, inclusive as
relativas a apoio institucional de qualquer natureza.” (NR)

Art. 41. ................................................................

VI - inserir programação ou publicidade em de-
sacordo com o disposto neste Decreto.

....................................................................................” (NR)

Art. 42. ................................................................

VII - reincidência em infração anteriormente
punida com a pena de multa.

....................................................................................” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2002; 181o- da In-
dependência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Juarez Quadros do Nascimento
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DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor global de R$
18.489.704.350,00, em favor de Encargos
Financeiros da União e Refinanciamento da
Dívida Pública Mobiliária Federal, para re-
forço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização contida no art. 4o-, inciso V, alínea "c", da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura
deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exer-
cício, uma vez que as despesas envolvidas não são consideradas no
cálculo do referido resultado por serem de natureza financeira;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no-

10.407, de 10 janeiro de 2002), em favor de Encargos Financeiros da
União e Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, cré-
dito suplementar no valor global de R$ 18.489.704.350,00 (dezoito
bilhões, quatrocentos e oitenta e nove milhões, setecentos e quatro
mil, trezentos e cinqüenta reais), para atender às programações in-
dicadas no Anexo deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- serão provenientes de parcela do superávit financeiro apurado
no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2001.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
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ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

6.477.717.066

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL IN-
TERNA

6.477.717.066

28 843 0905 0455 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
INTERNA - NACIONAL

6.477.717.066

F 6 F 90 0 359 708.590.552

F 6 F 90 0 361 138.439

F 6 F 90 0 367 66.147.047

F 6 F 90 0 373 2.587.041.192

F 6 F 90 0 388 695.704.262

F 6 F 90 0 397 81.719.558

F 6 F 90 0 398 2.338.376.016

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

251.475.630

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0405 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU CON-
FISSAO DE DIVIDAS DE AUTARQUIAS, FUN-
DACOES, EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA

36.083.055

28 844 0906 0405 0001 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORREN-
TE DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU
CONFISSAO DE DIVIDAS DE AUTARQUIAS,
FUNDACOES, EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA - NACIO-
NAL

36.083.055

F 6 F 90 0 348 36.083.055
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28 844 0906 0425 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL EX-
TERNA

215.392.575

28 844 0906 0425 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
EXTERNA - NACIONAL

215.392.575

F 6 F 90 0 348 215.392.575

TOTAL - FISCAL 6.729.192.696

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.729.192.696

ORGAO : 75000 - REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
UNIDADE : 75101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0907 OPERACOES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DIVIDA INTERNA 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

OPERACOES ESPECIAIS

28 841 0907 0365 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA
MOBILIARIA FEDERAL INTERNA

11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

28 841 0907 0365 0001 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA
MOBILIARIA FEDERAL INTERNA - NACIO-
NAL

11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

F 6 F 90 0 343 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

TOTAL - FISCAL 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 7 6 0 . 5 11 . 6 5 4 
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DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2002

Abre ao Orçamento de Investimento, em favor da Companhia das Docas do
Estado da Bahia, crédito suplementar no valor total de R$ 400.000,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 9o-, inciso I, da Lei no- 10.407, de 10
de janeiro de 2002,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no-10.407, de 10 de janeiro de 2002)
crédito suplementar no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em favor da Companhia das
Docas do Estado da Bahia - CODEBA, para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- são oriundos de anulação
parcial de dotação orçamentária da mesma empresa, conforme demonstrado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
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ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0229 CORREDOR SÃO FRANCISCO 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DO ORGAO : R$ 400.000
_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0229 CORREDOR SAO FRANCISCO 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

39212 COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 400.000

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 400.000

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39212 - COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DA UNIDADE : R$ 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 400.000

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 400.000

_____________________________________________________________________________________


	06
	07



